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EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Dé-se nova redacdo ao art. 1.767 da Lei n°® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2° do Projeto, nos termos a
seguir:

Art. 1.767. Estdo sujeitos a curatela as pessoas maiores de
idade na hipétese do inciso II do art. 3° e, a depender da diminui¢do do
discernimento, na hipdtese do inciso II do art. 42,

JUSTIFICACAO

E inaceitdvel a proposta feita no art. 1.767 pelo PL 04/2025.

A proposta passa a admitir a curatela, que importa na
substituicdo da vontade do curatelado pelo curador, somente nos
casos de pessoa que ndo tenha qualquer meio de expressar a sua
vontade (art. 3¢, II) e de quem tenha reducio de discernimento que nio
constitua deficiéncia mental ou intelectual (art. 49, 11). E, de maneira
contraditdria, no paragrafo tiinico do art. 4°, que versa sobre PcD, ha
referéncia ao art. 1.767 e seguintes, ou seja, a dispositivos legais sobre
curatela.

Portanto, exclui a possibilidade de curatela em casos
de deficiéncia mental ou intelectual mesmo nos casos em que seja
relevante a falta de discernimento, embora alguma vontade possa ser
manifestada, possibilitando nesses casos somente a tomada de decisdo
apoiada (artigos 1.783-A e seguintes do PL 04/2025). Recordemos que
na tomada de decisdo apoiada é a prépria pessoa quem escolhe seus
assistentes ou apoiadores e participa com eles da pratica dos atos da
vida civil.
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H4 casos em que a substituicio da vontade € a inica forma
de protecdo a pessoa com deficiéncia mental ou intelectual, para sua
protecao.

Imaginemos uma pessoa que sofra de Alzheimer, tendo
essa deficiéncia em grau elevado, mas ainda conseguindo expressar
vontade de comer ou ndo, de levantar-se do leito ou ndo, de higienizar-
se ou nao, seria considerada a sua vontade para eleger os seus
assistentes e celebrar um negécio juridico? Que assistentes escolheria?
Os seus cuidadores, que sequer tém relacdo de parentesco ou, mesmo
que tenham essa relacdo, possam querer prejudica-la em ato negocial?

Pessoas com deficiéncia mental ou intelectual, mesmo
que tenham algum meio de expressar sua vontade, mas tenham seu
discernimento prejudicado ao ponto de ndo poderem nomear os seus
assistentes na tomada de decisdo apoiada (PL 04/2025, artigos 1.783 e
seguintes), para sua prote¢do, devem ter a sua vontade substituida, em
matérias de natureza pessoal e patrimonial, por meio da curatela.

Note-se que até mesmo o Estatuto de Inclusido da Pessoa
com Deficiéncia (Lei 13.146/2015, art. 84, § 1°) prevé a possibilidade da
curatela para as pessoas com deficiéncia mental ou intelectual, quando
necessaria.

Assim, propde-se, além da alteragdo dos artigos 3° e 42,11 do
PL 04/2025, que no art. 1.767 seja feita a ressalva de que a curatela se
aplique as pessoas com deficiéncia mental ou intelectual a depender
do grau da redugdo do discernimento.

Sala das sessdes, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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         Estão sujeitos à curatela as pessoas maiores de idade na hipótese do inciso II do art. 3º e, a depender da diminuição do discernimento, na hipótese do inciso II do art. 4º.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
         Art. 1.767. Estão sujeitos à curatela as pessoas maiores de idade na hipótese do inciso II do art. 3º e, a depender da diminuição do discernimento, na hipótese do inciso II do art. 4º.
    
  
   <p>É inaceitável a proposta feita no art. 1.767 pelo PL 04/2025. </p><p>A proposta passa a admitir a curatela, que importa na substituição da vontade do curatelado pelo curador, somente nos casos de pessoa que não tenha qualquer meio de expressar a sua vontade (art. 3º, II) e de quem tenha redução de discernimento que não constitua deficiência mental ou intelectual (art. 4º, II). E, de maneira contraditória, no parágrafo único do art. 4º, que versa sobre PcD, há referência ao art. 1.767 e seguintes, ou seja, a dispositivos legais sobre curatela.</p><p>Portanto, exclui a possibilidade de curatela em casos de deficiência mental ou intelectual mesmo nos casos em que seja relevante a falta de discernimento, embora alguma vontade possa ser manifestada, possibilitando nesses casos somente a tomada de decisão apoiada (artigos 1.783-A e seguintes do PL 04/2025). Recordemos que na tomada de decisão apoiada é a própria pessoa quem escolhe seus assistentes ou apoiadores e participa com eles da prática dos atos da vida civil.</p><p>Há casos em que a substituição da vontade é a única forma de proteção à pessoa com deficiência mental ou intelectual, para sua proteção.</p><p>Imaginemos uma pessoa que sofra de Alzheimer, tendo essa deficiência em grau elevado, mas ainda conseguindo expressar vontade de comer ou não, de levantar-se do leito ou não, de higienizar-se ou não, seria considerada a sua vontade para eleger os seus assistentes e celebrar um negócio jurídico? Que assistentes escolheria? Os seus cuidadores, que sequer têm relação de parentesco ou, mesmo que tenham essa relação, possam querer prejudicá-la em ato negocial?</p><p>Pessoas com deficiência mental ou intelectual, mesmo que tenham algum meio de expressar sua vontade, mas tenham seu discernimento prejudicado ao ponto de não poderem nomear os seus assistentes na tomada de decisão apoiada (PL 04/2025, artigos 1.783 e seguintes), para sua proteção, devem ter a sua vontade substituída, em matérias de natureza pessoal e patrimonial, por meio da curatela.</p><p>Note-se que até mesmo o Estatuto de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015, art. 84, § 1º) prevê a possibilidade da curatela para as pessoas com deficiência mental ou intelectual, quando necessária.</p><p>Assim, propõe-se, além da alteração dos artigos 3º e 4º, II do PL 04/2025, que no art. 1.767 seja feita a ressalva de que a curatela se aplique às pessoas com deficiência mental ou intelectual a depender do grau da redução do discernimento.</p>
   
     
  
   


